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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0058, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora LUCIENE APARECIDA DOS SANTOS ROCHA ZARACHO, matrícula n. 69176021, ocupante do cargo de 
Professor, classe E2, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/064911/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0059, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora MARIA IZABEL DA SILVA SOUZA, matrícula n. 16786021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe E2, nível 6, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/056954/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0060, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
RUBENS ALVES DOS SANTOS, matrícula n. 132390023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 
51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 
e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 31/278891/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0061, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor SAMIR CARVALHO UNTAR, matrícula n. 74537022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de 
maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 
31/225785/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0062, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ROGERIO CAPOTE, matrícula n. 124836021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/ESP/5, 
código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, art. 5°, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, 
inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 (Processo n. 31/075334/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0063, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA, matrícula n. 96039022, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/
SEG/1/5, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 35, caput, e 76-A, §2º, inciso 
II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103 de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2°, inciso 
II da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/243829/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0064, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria compulsória por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
ADA AGUILAR TEIXEIRA, matrícula n. 8805021, ocupante do cargo de Agente de Ações de Trabalho, classe D, 
nível 5, código 70312, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
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na Fundação do Trabalho, com fulcro no art. 40, §1º, art. 76-A, §2º, inciso II e §4º, da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 40, §1º, inciso II, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 88, de 07 de maio de 2015 e Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de dezembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II e §4º, da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de dezembro de 2019, a contar de 09 de junho de 2025 (Processo n. 83/023192/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/009690/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 05 de setembro de 
2020 e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 01 de setembro 
de 2024, impetrado por ANA MARIA DO OLIVAL MAZERRO, matrículas n. 31160021 e 31160023, ex-servidora 
da Secretaria de Estado de Educação, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.002/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/008226/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 21 de julho de 2025, impetrado por ANTÔNIO APARECIDO 
DA SILVA, matrícula n. 34067021, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentado no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 4.101/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010744/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 06 de outubro de 2020 
e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 01 de setembro de 2024, 
impetrado por EDUVIRGES DE SOUZA NONATO, matrícula n. 117623022, ex-servidora da Secretaria de Estado de 
Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 4.444/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010756/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 03 de abril de 2025, impetrado por GLEIDE CLEBER 
LOPES TOMES, matrícula n. 29658022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Especialista de Educação, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
4.396/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010412/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 25 de setembro de 
2020 e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 01 de setembro de 
2024, impetrado por JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA, matrícula n. 3087025, ex-servidor da Secretaria de Estado de 
Educação, aposentado no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 4.399/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010593/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 01 de agosto de 2025, impetrado por RICARDO 
ASSAD ARGUELLO, matrícula n. 18936023, ex-servidor do Departamento Estadual de Trânsito, aposentado no 
cargo de Agente de Atividades de Trânsito, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 4.457/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010530/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 29 de setembro de 
2020 e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 01 de setembro 
de 2024, impetrado por VALDEMAR RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula n. 12607022, ex-servidor da Secretaria 
de Estado de Educação, aposentado no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 4.422/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/007175/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de APARECIDO ALVES DA SILVA, 
matrícula n. 25337022, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, aposentado 
no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
4.426/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/009097/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de GERCINA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, matrícula n. 101181022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Auxiliar de Atividades Educacionais, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 4.453/2025/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001380/2025, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de MARIO OSHIRO, matrícula n. 
3156021, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo de Professor, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.415/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/008597/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de MIQUEIAS LIMA DE MESQUITA, 
matrícula n. 62576022, reformado “ex officio” no cargo de Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.442/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003409/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de WILSON FERREIRA DOS ANJOS, 
matrícula n. 64937022, reformado “ex officio” no cargo de Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.455/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/012224/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JOVINO JOSÉ 
NUNES, matrícula n. 102483022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo de 
Auxiliar de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 26 de novembro 2027, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.857/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/500441/2017, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de RODRIGO 
NARCIZO DOS SANTOS, matrícula n. 124823023, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 27 de outubro 2027, em 
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conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.402/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/009637/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS, 
impetrado por LAZINHA DIAS COSTA, matrícula n. 74988022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 3.765/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011986/2025, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por EDNA DE MORAES SALGADO, matrícula n. 
13492023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Saúde, aposentada no cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.767/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL

Na Portaria “P” AGRAER N. 369, de 22 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial n. 12.034, de 23 
de dezembro 2025, página n. 275-277, que que designou substitutos durante as férias regulares dos titulares.

Onde consta: 
Washington Willeman de 

Souza
72079021 Setor de Agrimensura 

e Assentamento – SAA
19/01 a 

28/01/2026
Luiz Marcelo Verão da 

Fonseca 78062021

Ana Paula da Silva 
Pereira

501061023 Setor de Contratos - 
SECONT

19/01 a 
28/01/2026 Marylise Chaia Martins 121069023

Cristian Carlos Felippi 5666021 Escritório Municipal de 
Gloria de Dourados

19/01 a 
02/02/2026

João Carlos Pegoraro 
Stefanello

28821021

Passe a constar: 
Washington Willeman de 

Souza
72079021 Setor de Agrimensura 

e Assentamento – SAA
20/01 a 

28/01/2026
Luiz Marcelo Verão da 

Fonseca
78062021

Ana Paula da Silva 
Pereira

501061023 Setor de Contratos - 
SECONT

12/01 a 
21/01/2026 Marylise Chaia Martins 121069023

Cristian Carlos Felippi 5666021 Escritório Municipal de 
Gloria de Dourados

23/01 a 
02/02/2026

João Carlos Pegoraro 
Stefanello

28821021

           CAMPO GRANDE-MS, 15 de janeiro de 2026.

FERNANDO LUIZ NASCIMENTO
Diretor-Presidente


